
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.533. DE 19 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTJNDIAI,
ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇ.Ã,O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS CoM SISTEMA Do DEPARTAMENTO
DE BEM ESTAR ANIMAL - GBEA. PROCESSO SEI: 16.551/2021. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NALDO EPPA.
REF. SOLICITAçÄO 1.588 - UNIDADE DE GEST,ÅO DEADMINIST. E GESTÂ,O DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO, PARA CoBERTURA DE DESPESAs CoM SISTEMA Do DEPARTAMENTo
DE BEM ESTAR ANIMAL - GBEA. PROCESSO SEI: t6.5st/202r. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÄO 1.540 - UNIDADE GESTÄO DE PLANEJ. URBANO E MEIOAMBTENTE

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNrCÍPIO, UM CRÉDrTO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 50.382,00 (CrNQÜENTA MrL TREZENTOS E OTTENTA E DOrS REArS)
NA(S) DorAÇ,Â,o1ÕeS¡:

I I.0I.18.542,0185.2031 GESTÄO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR ANIMAL
3.3.90,40,00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÄO E COMI]NICACAO

OOOO PROPRIA

50.382,00

TOTAL....R$ 50.382,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I . ANULAçÃO PANCTAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(ÕEÐ DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

07.01.12.365.0190,2184 GESTÃ,O DAS ACÕES DE BENEFÍCIOS - CRECHE
3.3.90.46.00 AUXfLIO-ALIMENTACÃO

OOOO PROPRIA

RS 50.382.00

TOTAL...,R$ 50.382,00

R$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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